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A Força Sindical do Paraná e seus Sindicatos filiados apresentam aos trabalhadores e trabalhadoras do 

Estado esta Carta de Compromisso firmada com o 

candidato______________________________________________________________________________, 

reafirmando a importância da valorização do trabalho, da defesa da indústria paranaense e do respeito à 

organização sindical. 

Este compromisso representa a defesa de um Paraná com: 

• Empregos dignos e valorização salarial; 

• Fortalecimento da negociação coletiva; 

• Combate às práticas antissindicais; 

• Desenvolvimento econômico com responsabilidade social; 

• Respeito aos trabalhadores e trabalhadoras. 

O CANDIDATO _______________________________________________________________ assume 

perante os trabalhadores paranaenses os seguintes compromissos: 

“Cadastro Estadual de Empresas com Condutas Antissindicais” com ampla transparência 

pública. 

AMIGOS DO BUTKA 
F O R Ç A E T R A B A L H O C O L E T I V O 

 

 

CARTA DE COMPROMISSO 

Com os trabalhadores da FORÇA SINDICAL DO PARANÁ 

 

 
1. COMBATE ÀS PRÁTICAS ANTISSINDICAIS 

 

• Criar mecanismos estaduais de combate às empresas que pratiquem perseguição sindical, dificultem 

assembleias, impeçam a organização dos trabalhadores, promovam assédio moral coletivo, realizem 

demissões discriminatórias ou ataquem a negociação coletiva. 

• Defender a criação do: 

 

 
2. RETIRADA DE INCENTIVOS FISCAIS 

 

• Retirar incentivos fiscais, benefícios tributários e financiamentos públicos de empresas que: 

◦ Pratiquem ações antissindicais; 

◦ Descumpram acordos e convenções coletivas; 

◦ Se recusem a negociar com os sindicatos; 

◦ Promovam precarização das relações de trabalho; 

◦ Tenham histórico grave de acidentes e irregularidades trabalhistas. 
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3. EMPRESA SEM ACORDO COLETIVO NÃO DEVE RECEBER BENEFÍCIO PÚBLICO 
 

• Defender que empresas beneficiadas com recursos públicos possuam Acordo Coletivo de Trabalho, 

respeitem as entidades sindicais e mantenham negociação permanente com os trabalhadores. 

• Condicionar novos incentivos fiscais ao respeito às relações de trabalho. 

 

4. DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL COM RESPONSABILIDADE SOCIAL 
 

• Defender a reindustrialização do Paraná com geração de empregos de qualidade. 

• Priorizar empresas que valorizem os trabalhadores, respeitem direitos, invistam em saúde e segurança e 

promovam desenvolvimento regional. 

 

5. DEFESA DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
 

• Fortalecer os acordos coletivos, as convenções coletivas, o direito constitucional de greve e a liberdade 

sindical. 

• Garantir participação sindical nas políticas industriais e econômicas do Estado. 

 

6. VALORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES 
 

• Defender o aumento real de salários, PLR justa, vale mercado e a redução da jornada sem redução 

salarial (jornada de 40 horas semanais). 

• Implementar políticas permanentes de valorização profissional. 

 

7. SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 
 

• Fortalecer a fiscalização das condições de trabalho e combater firmemente acidentes e doenças 

ocupacionais. 

• Defender CIPAs fortes e independentes e ampliar políticas públicas de prevenção. 

 

8. TRANSPARÊNCIA DOS BENEFÍCIOS PÚBLICOS 
 

• Garantir transparência total dos incentivos fiscais concedidos no Paraná. 

• Exigir contrapartidas sociais das empresas beneficiadas. 

 

9. DEFESA DA DEMOCRACIA E DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

• Defender a democracia, a liberdade sindical, a participação popular e os direitos sociais e trabalhistas. 

• Combater qualquer forma de perseguição política e sindical. 
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CURITIBA, _____ DE JUNHO DE 2026 

 

 
 

SERGIO BUTKA 

Presidente 

FORÇA SINDICAL DO PARANÁ 

                  

Candidato 

Candidato á Deputado Estadual pelo Estado do Paraná 

 
 
 
 

 
 

 
“A LUTA FAZ A LEI” 

“TRABALHO DIGNO E RESPEITO SINDICAL” 

“SEM RESPEITO AO TRABALHADOR, NÃO DEVE HAVER BENEFÍCIO PÚBLICO” 

DECLARAÇÃO FINAL 

O desenvolvimento do Paraná deve caminhar junto com empregos dignos, valorização humana, justiça social 

e respeito aos trabalhadores. 

• Empresa que recebe incentivo público deve respeitar os trabalhadores. 

• Empresa que pratica ação antissindical não merece benefício fiscal. 

• Empresa que se recusa a negociar não pode receber dinheiro público. 


